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 MENSAGEM Nº 019/2025-GG Belém, 29 de abril de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local  
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da Constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
169/24, de 8 de abril de 2025, que “Dispõe sobre as formas de conge-
lamento e armazenamento do açaí para a comercialização no Estado do 
Pará, estabelecendo normas para o uso de câmaras frias e/ou freezers por 
batedores artesanais”.
Em que pese a relevância da proposta legislativa, o Projeto de Lei apre-
senta inconstitucionalidades de ordem formal e material, que impedem a 
sua sanção.
Sob a ótica formal, o Projeto de Lei invade a competência legislativa pri-
vativa da União e a competência concorrente à edição de normas gerais 
em matéria de regulamentação de produtos e serviços que envolvam risco 
de saúde pública, atribuição da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA).
Além disso, de acordo com as manifestações técnicas da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca (SEDAP) e da Agência 
de Defesa Agropecuária do Estado do Pará (ADEPARÁ), os critérios técnicos 
previstos no Projeto de Lei contém imprecisões que podem dificultar a 
fiscalização da produção deste alimento essencial da população paraense.
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões 
que me levam a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 4.628, DE 29 DE ABRIL DE 2025
Homologa o Decreto nº 27/2025/GP/PMGP, de 28 de janeiro de 2025, edi-
tado pelo Município de Goianésia do Pará, que declara situação de emer-
gência nas áreas urbanas e rurais do Município de Goianésia do Pará/
PA afetadas por tempestade local/convectivas chuvas intensas (COBRA-
DE-1.3.2.1.4), conforme Portarias nºs 260 e 3.646/MDR.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 27/2025/GP/PMGP, de 28 de janeiro de 2025, 
editado pelo Município de Goianésia do Pará, que declara situação de 
emergência nas áreas urbanas e rurais do Município de Goianésia do Pará/
PA afetadas por tempestade local/convectivas chuvas intensas (COBRA-
DE-1.3.2.1.4), conforme Portarias nºs 260 e 3.646/MDR;
Considerando o disposto no art. 5º do Decreto Estadual nº 4.028, de 02 
de julho de 2024;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/2517231,
DECRETA:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 27/2025/GP/PMGP, de 28 de janeiro 
de 2025, editado pelo Município de Goianésia do Pará, que declara “situa-
ção de emergência”, em áreas daquele Município, pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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